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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 108/PRES, de 21 de janeiro de 2020 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e   
CONSIDERANDO o disposto no Acordo de Cooperação Técnica que teve seu extrato publicado no Diário Oficial da União 
no dia 17 de janeiro de 2019, tendo como objetivo a "implementação de ações conjuntas para divulgar os resultados do Censo 
Agropecuário, Florestal e Aquícola 2017, visando estabelecer ações conjuntas para divulgar os resultados do censo 
agropecuário, florestal e aquícola 2017, promover o censo demográfico 2020, incentivar os povos indígenas a colaborarem 
com as operações censitárias, compartilhar ações em torno das etapas de planejamento, coleta e divulgação do censo 
demográfico 2020 e fomentar o uso das informações produzidas pelo IBGE e a Funai”; 
CONSIDERANDO Memorando-Circular nº 6/2019/Pres-FUNAI de 25 de fevereiro de 2019 (SEI 1134784), que solicita a 
todas as Coordenações Regionais, à Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, à Diretoria de Proteção 
Territorial e ao Museu do Índio, que indiquem um servidor para atuar como ponto focal no apoio à execução do Acordo de 
Cooperação Técnica – ACT recentemente firmado entre IBGE e FUNAI; 
CONSIDERANDO a importância que o Censo Demográfico 2010 teve ao retratar de forma inédita a realidade dos povos 
indígenas, entre outros resultados, a existência de "274 línguas indígenas faladas por indivíduos pertencentes a 305 etnias 
diferentes" e o envolvimento da FUNAI junto ao IBGE, para que o Censo 2010 pudesse se tornar um instrumento importante 
para os povos indígenas e para as políticas indigenistas; 
CONSIDERANDO a II Etapa de Provas Piloto já em curso, onde foi detectada a necessidade de "que se estabeleça o contato 
entre as unidades regionais dos dois órgãos de modo a promover o planejamento logístico e uma avaliação quanto 
à necessidade de acompanhamento de técnicos locais da FUNAI"; 
CONSIDERANDO que o Censo Demográfico 2020 do IBGE é uma ação pública de grande magnitude, que perpassa anos de 
trabalho, se estendendo desde o processo de preparação do levantamento até o esforço crucial de disseminação de 
informações por meio de material informativo e sistemas de informação, a fim de compreender melhor com quais ações a 
FUNAI se relaciona com o Censo 2020, conforme o Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação Técnica IBGE x FUNAI; 
CONSIDERANDO a Portaria n° 952/PRES, DE 12 DE JULHO DE 2019, que cria o  Grupo de Trabalho encarregado de 
implementar no âmbito da FUNAI as ações previstas no Plano de Trabalho anexo do Acordo de Cooperação FUNAI/IBGE; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08620.011210/2018-75, RESOLVE: 
Art. 1º Designar, em complementação à Portaria n°952/PRES, DE 12 DE JULHO DE 2019, os seguintes servidores: João 
Pinto Rosa (Presidência); Rafael Wasowski Aguiar (CGGEO);  e Rute Mikaele Pacheco da Silva (Ouvidoria). 
Art. 2º  Realocar o servidor Artur Nobre Mendes, que antes representava a Assessoria da Presidência, e agora passará a 
representar a Coordenação-Geral de Gestão Estratégica (CGGE). 
Art. 3°  Esta Portaria Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

ALCIR AMARAL TEIXEIRA 
Presidente Substituto 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

RETIFICAÇÃO - DAGES 
RETIFICAR A PORTARIA Nº 84/DAGES, de 18 de julho de 2019, para: 
Onde se lê:  CPF 310.051.601-04 e MAT. 0160692.  
Leia-se: CPF 136.676.827-27 e MAT. 4270564. 
RETIFICAR A PORTARIA Nº 86/DAGES, de 18 de julho de 2019, para: 
Onde se lê:  CPF 410.802.621-72 e MAT. 446969.  
Leia-se: CPF 136.676.827-27 e MAT. 4270564. 
RETIFICAR A PORTARIA Nº 87/DAGES, de 18 de julho de 2019, para: 
Onde se lê:  CPF 410.802.621-72 e MAT. 446969.  
Leia-se: CPF 136.676.827-27 e MAT. 4270564. 

FERNANDO CARLOS WANDERLEY ROCHA 
Diretor de Administração e Gestão 
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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO nº 9/2020/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Processo nº 08620.002816/2019-09 
Interessado: Coordenação Técnica Local em Porto Velho/RO 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO,SUBSTITUTA, no exercício das atribuições conferidas 
pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 2, de 14 de junho de 
2017, bem como asprevistas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no 
DiárioOficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e asrecomendações da 
Informação SEI 1898349, para determinar a instauração imediata de ProcessoAdministrativo Disciplinar, nos moldes do Rito 
Sumário, em desfavor do ex-servidor aposentado JOÃOFRANCISCO DOS ANJOS, bem como a instauração imediata de 
Processo Administrativo Disciplinar,em Rito Ordinário, em desfavor dos servidores REGINILSON JACOB DE OLIVEIRA 
e MAURY DASILVA LIMA, nos termos do art. 145, inciso III, da Lei nº 8.112/90.Brasília - DF, 31 de janeiro de 2020. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a)Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

PORTARIA Nº 01/CR-GJM-RO, de 28 de janeiro de 2020 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 
de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Guilherme Machado Ferreira , matrícula nº 3146496 , CPF 013.459.395-23 e a servidora Luciene 
Montessi Marcio, matrícula nº 1929557 ,CPF 662.604.852-04 como fiscais administrativos titular e substituto, 
respectivamente, do Contrato n.º 20/2020, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre a CR 
Guajará-Mirim/Funai e a empresa MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 13.912.590/0001-70. 
Art. 2º. Designa o servidor Roldan Jara de Alencar , matrícula nº 3146222 , CPF 022.535.701-17, como gestor titular, e o 
servidor Mário Sérgio Freire de Melo, matrícula n.º 1397721, CPF 286.407.052-91, como gestor substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JOÃO SOARES RODRIGUES 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

PORTARIA Nº 02/CR-GJM-RO, de 28 de janeiro de 2020 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 
de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1º.  Designar o servidor Mário Sérgio Freire de Melo, matrícula n.º 1397721, CPF 286.407.052-91, e o servidor Roldan 
Jara de Alencar, matrícula nº. 3146222, CPF 022.535.701-17 como fiscais administrativos titular e substituto, 
respectivamente, do Contrato n.º 15/2020, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre a CR 
Guajará-Mirim/Funai e a empresa E.J RODRIGUES EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME,  CNPJ nº 13.993.675/0001-20. 
Art. 2º.  Designar a servidora Luciene Montessi Marcio, matrícula nº 1929557, CPF 662.604.852-04, como gestora 
titular, e o servidor Guilherme Machado Ferreira, matrícula nº 3146496, CPF 013.459.395-23, como gestor substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JOÃO SOARES RODRIGUES 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 
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